
DE MATIAS BARBOSA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás- Matios Barboso-MG- CEP36120-000 — Tel: (32) 3273-5700 Email: folecom@matio: 

Oficio n°.382/2025/CMMB Matias Barbosa, 14 de julho de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissdo Permanente no Projeto de Lei n°. 28/2025 que 
“Institui o programa de desenvolvimento socioecondmico do Municipio de Matias Barbosa 
por meio da concessao de beneficios tributarios e fiscais para instalagéo de condominios 
empresariais e industriais, bem como loteamentos empresariais, industriais e parques 
tecnoldgicos. ”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

ANA SDO- 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 
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Oficio n°. 034/2025/CLJR Matias Barbosa, 14 de julho de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comisséo Permanente no Projeto de Lei nº. 
28/2025 que “Institui o programa de desenvolvimento socioecondmico do Municipio de 
Matias Barbosa por meio da concessão de beneficios tributérios e fiscais para instalação 
de condomínios empresariais e industriais, bem como loteamentos empresariais, 
industriais e parques tecnológicos. ”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Ansel Italo Leopoldino 
Presidente da Comiss; e Legislação, Justiça e Redação 

Luforles 
Exmo. Sr. 

= Otavio Júlio Gongalves Filho 
Relator da Comissao de Legislagao, Justica e Redação
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ATA DA 25º REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDACAO, NA 12 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2025/2028, 14 DE JULHO DE 2025. 
Aos quatorze dias do més de julho de dois mil e vinte e cinco, as dezessete horas e seis minutos, compareceram na sala das comissdes os vereadores Anselmo italo Leopoldino, Otavio Júlio Gongalves Filho e Weley Rodrigues da Silva, membros da comissdo. Havendo número regimental, o Presidente, vereador Anselmo Italo Leopoldino, declarou aberta a reunião ordinaria e informou que a reunião se destina a discutir e apreciar, em primeira votação, o Projeto de Lei n°.28/2025 que “Institui o programa de desenvolvimento socioecondmico do Municipio de Matias Barbosa por meio da concessão de beneficios tributérios e fiscais para instalação de condominios empresariais e industriais, bem como loteamentos empresariais, industriais e parques tecnolégicos.” E em segunda votação, o Projeto de Lei n°.25/2025 que “Inclui no Calendario Oficial de Eventos do Municipio de Matias Barbosa o "Encontro de Antigomobilismo de Matias Barbosa" e da outras providéncias.” O relator Otavio Julio Gongalves Filho, opinou favoravel a aprovação, em primeira votação, no Projeto de Lei nº.28/2025, com as emendas de nº 01 e nº 02 apresentadas pela comissão. Ressaltou que se trata de um Projeto de Lei de natureza autorizativa, que visa permitir a construção de um Parque Tecnológico e a instalagdo de empreendimentos empresariais no município. Portanto, por se tratar de uma autorização legislativa, não há como mensurar, neste momento, a quantidade exata de empresas que poderão ser beneficiadas, sendo essa uma etapa futura, vinculada à efetivação do projeto e às políticas de incentivo que venham a ser implementadas. Assim, considerou válida a justificativa apresentada pelo Poder Executivo na mensagem que acompanha o projeto. O voto do relator foi acompanhado pelo Presidente e pelo Secretário da Comissão. E em segunda votação, o relator Otávio Júlio Gonçalves Filho, opinou favorável a aprovação, no Projeto de Lei nº.25/2025, seguindo as técnicas legislativas e os termos do Regimento Interno, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretário. Cumprida a finalidade da reunião, o Presidente agradeceu a presença dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos e determinou a lavratura da ata, que eu, Weley Rodrigues da Silva, lavrei e assino juntanfênte com os demais membros da Comissão, às dezessete horas e vinte e qua: inutos. ala das Comissées, aos quatorze dias do més de julho de dois mil e vi ginco T 
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EMENDA DE REDAGAO Nº.01 A PROPOSIGAO DE LEI N°.28/2025 

Dé-se a formula de promulgação da Proposição de Lei n°.28/2 025 a seguinte 
Redação: 

“O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei:” 

Comissão de Legislação, Justiça e lação, 14 de julho de 2025. 

ns: o Leopoldino 

Otávio Júlo Gonçalves Filho 
Relato) 

Weley Rodrigues da Silva 
Secretário 

Justificação: A presente emenda se faz de extrema importância visto que a fórmula de promulgação do projeto de lei original está em desacordo com o constante no inciso Il do Art. 202, do Regimento Interno desta Casa. 

APROVADO 
Sala das Sesstes_29 o3 | 2925 

PRESIDENTE 



CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL a8 A ] 
Avenida Engenheiro Paulo Brandgo, 380 - Porque dos Sobids- Motios Barboso-MG- CEP36120000 — Tel: (32) 32735700 Email: folecom@matiasbarboso.mg, leg.br 

EMENDA N°.02 A PROPOSIGAO DE LEI N°.28/2025. : 

Altera o inciso |, do art. 12 da Proposição de Lei nº.28/2025, que Institui o 
Programa de desenvolvimento socioeconômico do Município de Matias Barbosa por 
meio da concessão de benefícios tributários e fiscais para instalação de 
condomínios empresariais e industriais, bem como loteamentos empresariais, 
industriais e parques tecnológicos 

“Art. 12(..) 

| - Priorizara contratação de, no minimo 35% (trinta e cinco por cento) de mão de 
obra local, quando disponivel e compativel com as qualificagdes técnicas requeridas para 
as funções;” 

Comiss&o de Legislagao, Justica e 

AnselmoNtdlo Le*oldino 
Presidente' 

NN 
Otavio Julio Gongalves Filho 

Relator 

Weley Rodrigues da Silva 
Secretario 

Justificativa: A presente emenda ¢ uma sugestão da comissdo para ampliar a 
geração de emprego no municipio. 

APROVADO 
29 o3| A0S 

Sah %M 

PRESIDENTE 
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PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.28/2025 

RELATÓRIO 
De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 27 de junho de 2025, a Proposição de Lei n°.28/2025 que “Instituii o Programa de desenvolvimento socioeconômico do Município de Matias Barbosa por meio da concessão de benefícios tributários e fiscais para instalação de condomínios empresariais e industriais, bem como loteamentos empresariais, industriais e parques tecnolégicos, € encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam sua aprovação, conforme disposto no parecer juridico acostado ao processo legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei nº.28/2025, com emendas de n°01 e n°02, apresentada pela comissão, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo secretário. 

CONCLUSÃO 
Em face ao exposto, opinamos favorável à aprovação da Proposição de Lei nº.28/2025. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 15 de j de 2025. 

Ans: alo Leopoldino 
jdent| 

Otávio Juli Gonçalves Filho 
Relator 

Weley Rodrigues da Silva 
Secretário RESNAA ee — —


